
  

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 

 

O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no Artigo 31, Caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 035/2024, nos termos do parecer jurídico proferido 

nos autos do expediente em epígrafe. 

 

REQUERENTE: Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros através de Termo de Fomento para a realização do 44º 

Rodeio Internacional de Campo Bom/RS.  

FORNECEDOR: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS M BORORE, CNPJ 93.849.354/0001-96 

VALOR TOTAL: R$ 1.500.662,20 (um milhão e quinhentos mil, seiscentos e sessenta e dois reais 

e vinte centavos). 

 

 

Publique-se no prazo legal. 

Campo Bom, 22 de fevereiro de 2024. 

 

Luciano Libório Baptista Orsi 

Prefeito Municipal 

 

 


